
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

CEP 37.540 -EST,ADO DE MINAS GER 

SAPUCAl 

I S 

L E 	' 	
Ng 

1.184 

de '23 de fevereirede'1984, 

11  I 	

'"bispoe sohre,Opereçao de Cré 

A Câmara Municipal, dá Santa Ri 

seua,representantea decretou', e eu, Prefeito Municipal 

taliesi;y 

ito" 

a do 'Sapecai, por 

sanciono aÁegein 

Art' 	 0,Chefe,'do Eito 

terizado a adqUirir da'firmSI BRASIF S/A ,:ÉXPortaçêo 1 

na 'Cidade de Belo HOrizonte,'a Rua Margarida Assis FO 

Califórnia, uma Retro'Escavadeira 	marca,CASE tod 580 

çso em derviços municipais. 

• 

	

	
Art. 29  - Para atender ao disp 

terior, fica a Prefeitura Municipal autorizada a contr 

to de. CA 24.000.000,00 (vinte quatro milhões de cruzei 

SUL S/A .Credito, Financiamento e Investimentos, a se 

,taçoes mensais, iguais e sucessivas de Cr$ 3.174.000,0Q 

cento e setenta e quatro mil cruzeiros), vencendo-se a 

(\\ 

	após a il  30 (trinta) dias apos a assinatura do contrato de fino 

Art. 39  - A Prefeitura Municip 

çao fiduciária à CREFISUL S/A - Crédito, Financiamento 

empresa financiadera , em garantia do fiel cumprimento 
--#) 

gaçoes decorrentes dessa operaçao e mencionadas no con 

o próprio equipamento a ser adquirido, como também dar 

sidiária caução das parcelas do Imponto de Circulação 

(ICK) pertencentes ao Município, em valor idêntico a t 

to decorrente do financiamento contraído. 

Art. 49  - Para dar cumprimento 

obrigações' decorrentes desse financiamento, a Prefeitu 

nara o Indispensavd1 contrato no qual constara todas a 

como outorgara, a favor da CREFISUL uma procuração por 

co, em caeater irrevogável e irretratSvel, ate o final 

da v, as obrigaçOes assumidas em decorrência do contrato 

a todas as suas / 

a Municipal assi- 

condiçães assim/ 

instrumento pábli 

pagamento de to-/ 

objeto da presen- 

utivo Municipal, au-

portaçâo, com sede 

eca, 171 - Bairro 

H, para utiliza- 

•sto no artigo an-

i r um fi nanci amen 

ros) junto a CREFI 

r pago em 24 pres-

(trãs milhões, / 

primeira delas / 

ciamento. 

1 dará em aliena-

e Investimentos,/ 

de todas as obri-

rato principal, / 

em garantia sub-

a Mercadorias /// 

•talidade do dábi- 

I11ASso.m0 COM 011 

(Continua...) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CEP 37,540 - ESTADO DE MINAS 'GERAIS 

H L E 'i 	Ng 	1.1.84' 

' de, 23 de 'feveiloiro de 1984 ':(Centi,uação... 

te lei, com poderes:, eXpreásos para quea,Credora receba jisho:aS Bancos ' s ,  
ou Repartiçoes Publicas competentes os valores das prestaçoes referidas/ 

no art. 22, atá o limite ide Cr$ 76.176.000,00 (setenta e ééls áilhOes, / 

cento o setenta, fieS arlit cruzeiros ). com'todos os poderes especiais e/ 

~assarias para ao 'f'ie'l cOmprimento de mandato.' 

Art,1592 " Os, orçamentas ' mun i ci pg ia cem:31~4e / 

dataÇoela ~caíeis enquanto !louve,' debltó em decorr;ncia da °pereça° au., 

torigada. suficientes Para pegar as erestaç;aa viaoandas, que coaeraea-/ 

dem aaortizaçoes do principal e dos encar9os do emprástimo. 

Art. 62 - Se, em qualquer ;$poca antes de findar/ 

o cumprimento das obrigaçoes oriundas desse financiamento, houver qual-/ 

quer modifica4o tributária ou nas participaçOes do Municipio, extin- / 

guindo ou alterando o que já existe, tudo quanto, surgir, quer quanto a / 

tributação, quer no tocante 'as cotas , e participaçOes,responderá, igual-/ 

mente, pelo cumprimento das obrigaçOes assumidas em decorrncia da opera 

• 

çao financeira, objeto desta Lei. 
, 	• 

Art. 72  - Revogadas as disposiçoes em contrário, 

entrara eSte lei em vigor nó data de sua publicaçao. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 

23 de f 	eiro,de 1984. 

e 
BEL. ROGAR O TOLEDO RENO 

- Pref. Municipal - 

,ãç6-11 	ROBERTO D -RANCO 

hefe de Gabinete - 

NS-fRANCI •CO CARVALHO 

- Secretário - 
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